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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº604 DE 23 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, EM FUNÇÃO DOS ARTIGOS 9º E 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, NO EXERCÍCIO DE 2024, NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 3682, de 17 de novembro de 2022, Lei Orçamentária Anual de 2024 - LOA 2024, que ixa normas pertinentes à execução orça-
mentária e inanceira para o exercício de 2024 e dá outras providências;

CONSIDERANDO as normas inerentes à responsabilidade na gestão iscal, estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Respons-
abilidade Fiscal - LRF, em especial aquelas voltadas para a obrigatoriedade de publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão 
Fiscal;

CONSIDERANDO que os artigos 9º e 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal determinam:

Art. 9º Se veriicado, ao inal de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabele-
cidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação 
de empenho e movimentação inanceira, segundo os critérios ixados pela lei de diretrizes orçamentárias.
§1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 
às reduções efetivadas.
§2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento cientíico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal inalidade e as ressalvadas pela lei de diretrizes 
orçamentárias.
...
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suiciente disponibilidade de caixa para este efeito.       
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o inal do exercício.

CONSIDERANDO, inalmente, os procedimentos pertinentes devem ser cumpridos da maneira uniforme e rigorosamente de acordo com os prazos ixados;
 
DECRETA:

Art. 1º Para o exercício inanceiro de 2024, a partir da publicação deste Decreto, os órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta, Autárquica, Fundacional e 
Fundos, observarão as disposições de caráter orçamentário e inanceiro contidas nesta norma.

Art. 2º Nenhum empenho poderá ser emitido sem a devida comprovação da existência de recursos inanceiros para a sua concretização.
Parágrafo Único - A restrição prevista no caput limita-se a despesas inanceiras compromissadas a pagar dentro de competências do exercício de 2024.

Art. 3º As notas de empenho emitidas a partir da publicação deste Decreto e até o término do exercício de 2024, deverão ser limitadas a 50% (cinquenta por cento) 
do valor executado no mesmo período do exercício anterior, levando-se em consideração o período mensal.
§ 1º. Estão isentas desta limitação as despesas oriundas de fontes de recursos especíicos, em que haja obrigação de cumprimento constitucional e legal.
§ 2º. A Seplan e os departamentos inanceiros respectivos dos fundos municipais, icarão responsáveis por, em até 15 dias da publicação deste Decreto, divulgar aos 
órgãos requisitantes planilha contendo os valores de empenho, considerando a unidade de despesa respectiva, dos meses de maio a dezembro de 2023, para ins 
de base para a limitação de empenhos.

Art. 4º Todos os processos licitatórios e de contratações diretas, ou outros que envolvam despesa pública, a partir da publicação deste Decreto e até o inal do exer-
cício de 2024, deverão conter informação da existência de recursos inanceiros para a sua concretização, concernentes aos valores compromissados para o exercício 
inanceiro de 2024.
Parágrafo Único – os setores requisitantes serão os responsáveis pela formalização da informação citada no caput.

Art. 5º. A Seplan, no âmbito de suas atribuições, adotará as providências devidas para o cumprimento das disposições deste Decreto e acompanhará o desenvolvi-
mento daquelas a cargo de outros órgãos ou entidades, prestando-lhes os esclarecimentos que se izerem necessários.

Art. 6º. A inobservância das obrigações previstas neste Decreto sujeitará aos infratores as sanções previstas em legislação municipal, na Lei nº 4.320, de 1964, e na Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí, 23 de Maio de 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 605 DE 23 DE MAIO DE 2024.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e constitucionais vigentes; 

CONSIDERANDO adequar o calendário ao melhor interesse público e objetivando não haver prejuízo para o contribuinte;

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo discricionário para adoção de medidas administrativas conforme elenca a Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO, inalmente, não haver prejuízo para os serviços administrativos.

DECRETA:

Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto nas Repartições Públicas Municipais no dia 31 DE MAIO (sexta-feira).

Parágrafo Único – Os processos administrativos que dependem de prazo estão automaticamente prorrogados, face aos termos do artigo 1º.

Art. 2º - Os serviços públicos essenciais, como assistência médica (em caráter de urgência-emergência), limpeza urbana e procedimentos de sepultamento, funciona-
rão normalmente, icando a critério dos respectivos Secretários a indicação do responsável. 

Art. 3º - Enquadram-se nas exceções do artigo 2º as Secretarias de Turismo e Cultura, Cidadania e Ordem Pública e a Guarda Municipal, e ainda o Departamento Mu-
nicipal de Trânsito, bem como o Conselho Tutelar, abrigos e serviços essenciais da Assistência Social.
 
Art. 4º - A Secretaria de Administração deverá cientiicar os Poderes Legislativo e Judiciário.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE MAIO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gab/mjml

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 38/2018. 

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO AMBIENTE E OS LOCADORES ANTÔNIO GALVÃO DO VALLE BRAGA, CARLOS AUGUSTO MACHADO RIBEIRO DE 
JOSÉ CARLOS DO VALLE BRAGA.

OBJETO: Constitui objeto do presente a prorrogação do prazo de vigência e reajuste contratual pelo índice IPCA do contrato nº 38/2018 
cujo objeto é a locação de uma área de terra nº 07, desmembrada da maior porção da Fazenda Mansão Celestial, situada à 
Estrada Municipal, no bairro Areal com acesso pela Estrada Governador Raimundo Padilha, com 339.969,00 m2 (trezentos e 
trinta e nove mil novecentos e sessenta e nove) metros quadrados medindo, 222,00 metros de frente para a referida Estrada 
Municipal, 732,00 metros pelo lado esquerdo com Hugo Alves da Almeida, nos fundos em duas linhas com o Sr. Gileno de Carli 
de 110,00 metros e 648,00 metros e uma linha de 103,00 metros com Sr. Jesuino Ramos e 571, 00 metros pelo lado direto com 
área número 06 (seis).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10122/2017

VALOR: Pelo presente instrumento aplica-se o reajuste contratual de aproximadamente 4,50%, referente ao índice IPCA-, acumulado 
do período de 12 (doze) meses, passando o valor mensal de R$ 4.465,09 para R$ 4.666,02 e o valor Global de R$ 107.162,27 para 
R$ 111.984,57

VIGÊNCIA: 06/04/2024 à 06/04/2026

FUNDAMENTO: artigos 57, inciso II c/c artigo 65, § 5° da Lei Federal nº 8.666 de 1993

DATA DA ASSINATURA: 05 de Abril de 2024.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS

ATO DE DISPENSA Nº 21/2024

OBJETO: Aquisição EMERGENCIAL de INSUMO MEDICO HOSPITALAR, objetivan-
do atender os usuários do SUS, a aquisição do insumo atendera os portadores 
de DOENÇA CRONICO DEGENERATIVA DIABETES MELLITUS TIPO 1, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ. 
EMPRESA: AL SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ: 24.196.189/0001-06
VALOR: A presente aquisição importa em R$ 52.017,20 (cinquenta e dois mil, dez-
essete reais e vinte centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 24 de maio de 2024.

Dione Barbosa Caruzo
Secretário Municipal de Saúde- Interino

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS nº 20/2024

O Município de Barra do Piraí, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com base 
no parágrafo 3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 10, do Decreto Mu-
nicipal 309/2022, torna público aos interessados que a administração munici-
pal pretende realizar, por dispensa de licitação, a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços 
entre os dias 24/05/2024 ao dia 28/05/2024, oportunidade em que a adminis-
tração escolherá a proposta mais vantajosa. A proposta de Preços deverá ser en-
tregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Travessa 
Assumpção nº 69 - Centro - Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123-080, no horário de 
10:00 às 17:00, em dias úteis ou pelo e-mail: compras@barradopirai.rj.gov.br até 
a data limite informada acima. As documentações referentes aos requisitos de 
habilitação serão solicitadas do fornecedor mais bem classiicado. O Termo de 
Referência da Dispensa estará disponível no Site Oicial do Município https://
www.barradopirai.rj.gov.br/portal/ no campo “Aviso de Dispensa”.

Barra do Piraí, 24 de maio de 2024.

Simone de S. Moreira dos Santos.

SAÚDE

FAZENDA

C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme demonstrativo abaixo:

RECURSOS VALOR
REPASSE

DATA

FPM  R$      2.192.224,53 30/04/2024

ROYALTIES PETRÓLEO  R$      1.163.605,01 30/04/2024

REC. HIDRICOS  R$              2.327,02 30/04/2024

FUNDEB  R$      1.107.579,73 30/04/2024

ROYALTIES PETRÓLEO  R$      2.230.050,61 29/04/2024

FUNDEB  R$         493.413,12 22/04/2024

FUNDEB  R$            71.844,68 19/04/2024

FPM  R$         613.347,82 19/04/2024

FUNDEB  R$      2.128.002,85 17/04/2024

CIDE  R$            22.557,65 10/04/2024

FUNDEB  R$         256.665,21 10/04/2024

FPM  R$      2.528.845,93 10/04/2024

FUNDEB  R$         356.437,24 09/04/2024

FUNDEB  R$         214.059,45 02/04/2024

REC. HIDRICOS  R$         199.657,59 01/04/2024

  R$   13.580.618,44  

Barra do Piraí, 16 de Maio de 2024.

DIONE BARBOSA CARUZO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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EDUCAÇÃO
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CORREGEDORIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 134942023

SERVIDOR INTERESSADO: ROSANA LEITE MORGADO DO NASCIMENTO

DESPACHO

Apreciadas as defesas da servidora indiciada, entendo pela desnecessidade de dilação probatória.
Submeto os autos a julgamento do colegiado na próxima sessão, a ser realizada no dia 29 de maio de 2023, às 14:30 horas, na sala de reunião da 
Prefeitura.

Barra do Piraí, 23 de maio de 2024.

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator
Matrícula 7.663
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PROCURADORIA
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